


VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação específica; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial.

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

6. VALOR DO TED:

R$  3.401.300,00 (três milhões, quatrocentos e um mil e trezentos reais). 

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

Programa de Trabalho: 08.122 – Programa: 5029 – Ação: 6414.0001 

 

Ação Orçamentária: 6414 - Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único.

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

(  X  )Sim

(    )Não  

 

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED: 

Os bens a serem adquiridos, conforme proposta de planejamento contida no item 11 do Plano de Trabalho (SEI nº 14404744) terão a destinação indicada na tabela abaixo:

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS)

03 Projetores
15 Áudio guia
03 Óculos de realidade aumentada
02  Torres de som
06 Caixas de som
15 Tablets
15 Fones de ouvido
03 Telas de TV
03 Notebooks

Universidade de Brasília (UnB)

03 Notebooks

 

Todas as metas e etapas da pesquisa a ser realizada no âmbito do projeto demandam o uso de equipamentos de computação em alguma parte ou no todo. Como instituição de ensino pública, a Universidade de Brasília tem limitações orçamentárias e financeiras para a efetiva atualização dos equipamentos de suporte às pesquisas e ações acadêmicas de
ensino e extensão.

Os TEDs e parcerias com os demais órgãos públicos e privados propiciam oportunidades para a Universidade executar sua expertise e também ter como contrapartida a possibilidade de equipamentos a serem usados no desenvolvimento dos próprios projetos e ao seu término, em outros projetos de interesse institucional e público.  No caso específico do
MDS, no âmbito do TED 001/2023, as atividades estão sendo desenvolvidas em equipamentos adquiridos em outros projetos e que foram incorporados ao patrimônio da universidade, possibilitando o uso no projeto já iniciado.

Desta forma, no âmbito do TED em tramitação, busca-se o fortalecimento institucional, através de aquisição de equipamentos, para a execução do projeto e posterior incorporação ao patrimônio do MDS, justificando a aquisição de 3 (três) notebooks, que são equipamentos básicos em qualquer trabalho atualmente, e que possam ser incorporados ao
patrimônio da UnB para servirem aos interesses públicos e republicanos.

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objeto aprovado.

As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará Relatório de Cumprimento do Objeto, conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o Relatório de Cumprimento do Objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que participaram voluntariamente do TED.




